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Art. 

, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº020/2002. 
,,Institui a 
serviço de 
Município de 

contribuição para custeio 
Il.uminação Públ.ica para 

Água Doce do Norte/ES". 

do 
o 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOCE DO NORTE, ESTADO DO ESPÍRITO 
DECRETOU e ELE SANCIONA a seguinte lei: 

ÁGUA 
SANTO 

1º. f~ca instituída a contribuÍção para custeio do 

serviço de Tluminação Pública no Município de Água Doce 
do NorLe/ES, conforme dispõe a presente lei. 

Art. 2º. O contribuinte do presente tributo, é o proprietário, 
o ti tu lar do domínio útil ou o possuidor, a qualquer 
ULulo, de unidade imobiliária servida por iluminação 
pública . 

Art. 3º. A base de cálculo da contribuição de que trata o Art. 
lº desta lei, é o resultado do rateio do custeio do 
serviço de iluminação pública das vias e logradouros 
ptíblicos, devida pelos contribuintes, em função do número 
de unidades imobiliárias, servidas pelo sistema de 
iluminação pública, tendo por referência o fornecimento 
de energia elétrica de cada unidade expressa em megawatt
iwra (MWH), definida pelo Governo Federal e vigente no 
mês da efetiva cobrança. 

PARÁGRAFO lº O Valor do rateio da contribuição, apurado com 
base no custeio anual do serviço de iluminação das vias e 
logradouros públicos, observará a distinção entre 
COI1tr·ibuinte ele natureza industrial, cornercial, 
L·eside11cial, serviços públicos e poder públiL'O, e será 
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pago em 12(doze) parce1as mensais, podendo ser fixadas em 
decreto do pocler executivo muni cipa 1 para cada exerci cio 
_[ ir1ancei_ro. 

PARÁGRAFO 2°. O custeio do serviço de iluminação ptíblica 

cu1npL·eende: 
a) Despesa com energia consumida pelo serviço de iluminação 

p11blica. 
b) Despesa com administração, operações, 

sistema de 
rnanute11ção, 

iluminação eficienti?ação 
pública. 

e ampliação do 

PARAGRÁFO 3º. A cobrança 
iluminação pública, 
un Í dadc: consumidora, 
públicos, de energia 
percentuais: 

da contribuição para o custeio de' 
obedecerá a classificação de cada 

pela concessionJria de serviços 
elétrica, obedecendo aos seguintes 

a) Classe Residencial grupo B 

Kwh / mês Tarifa de fornecimento de IP expressa e1n Mwh . 
/\té 30 1,24% 

- ------ ·- ~-----------·--- --------
De 31 a '.JO 1, 65% 
De 51 a 70 2,47% 
De; 71 a 700 _1,I_l-% 

-·--
De 101 a 150 1,12% 

-----

De 151 a 200 5,55% 
De 201 a 300 6,51% 
De 301 a 400 8, 05 % 
L!e 401 a 500 8,51 
Ac de 500 9,05% --------

b) Demais classes 

·-
Kwh/més Tarifa de fornecimento de IP expressa em Mwh 

Até 30 4, 11 % 
De 31 a 50 4, 55-% 

De 51 a 70 5,99% 
---- -

De 71 a 100 8, 16% 
De 101 a 150 10,44% 
/!e lSl a 200 11,01% 
De 201 a 300 12,15% 
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___ -------~-:-· Dt:-:: JOl a 4UU 12, 75-% 
---·-

Llr:" 1Ul a ,[) () (} ] _), 32% 

Ar'' c)p 5 () () 14,11% 

e) ('f,1.'::.ot? [)ai:·:d renda 

Kwh/mc'>s 

AI e" 30 

Ta ri ta de fornecimcnt:o de IP expressa_ em Mwh 

0% 
! ),::::. 31 cl s n-f"--1,;: 1 % 

------

n\: 5) d 70 1,6!_5% 
---+----

Ue 71 d 100 L',4/-i-
I Jt' 1 () 1 a 150 4, 12* 
{)(-? ) 5) cl 180 S,S5% 

------

1 Kwil/mê!s Tdrifa de tornecimen to de 1 P expressa em Mwh 

i _A t ~ l--c)(){)_-_-_---j_l_:4_,,_:_l.::3_%:_ ______________________ _ 

10' ""' ~ 00,?8' O OCJ 
c Je ~000 lJ0,22% 

------ ------

-----------

PARÁGRAFO 4°. O:; imóveis sem edificação estarão sujei los 
dIJUdlnientC>, a co11lribuição para custeio da ilun1i11a~_:ão 

!)1íhf i ca no valor L'""'nrrespondente a 120% (cento e vinte' f)C)r 

('l\nl.o), cJd n1e11or_ contribuição de foL·necime11Lu de 
i Jwninação pública que poderá ser paqa por antecipaçào. 

T CJc·<_)1·1·e11c1(J c:sta hipótese, a Prefeitura p1·ovidenc·ia1·á a 

,·nbrança e levaL-á a crédito da conta vinculada, a c7ut? se-? 

r\'fere n llrt. 6º, as import/incias arrecadadas, inf-c)rniando 
a ESCJ.;LSA o crédito efetuado. 

Art. 4º. EstJ<J isentos eia cont_ribuição [Jara cus Leio dcJ .serviço 
cJ.12 ilu111inação pLiblica, os imóveis ocupados por órc7ãcJs dos 
(;c;vc;r·nn:-; Federal, Estadual e Munici_pal, autarquias, 
enipL-t:J.Sds c'oncessionár-ias de serviços públicos de energia 
elétrica, templos de qualquer culto, partidos políticos o 
inst_i t_u_iç:c3es cJ,_'sL i.nadas ,3 educaçàc), cultura e assisLê11cia 
socid l, e os L:cJntr-ibuinLes da zund rural. 

PARÁGRAFO ÚNICO. l·'i can1 a i11da 
cont rif1uiçjn 11ara c·usteio 

ise11Los de 
dns serviços 

paqamento dd 
de i J1_uninaç:-,]c) 
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f)tÍ(Jl il~a os i1novc:is s_ituacios em zona rural, ern localidCJc1i;?s 
11Jo servidas por iluminaçào pOblica. 

Art. 5º. A c.·obrdn<,~a da contr·ibuição para custei.o da ilun1i11ação 
p11bl ica dos imóveis ligados a rede de distribu1çào de 
c:11c:rgia 2/ét-rica, st.:rd fei.ta pe_la PrefeiLura Munic.ir)a J 

pc'r i11LL,'1·n1t?ciío da c:oncessio11ária de serviços públicos d,: 
,_;11,~t--l]ia elr2tL·iL-·a, na fatura da co11ta de enE:rgia elétrica 
de cJda contribuinte, ficando o Prefeito Municipal, 
a11tnrizado cJ rJssinar c:onv~nio e/ou contrato pa.ra e.ssl: 
fim . 

Art. 

Art. 

6º. o,....,ntre outL·as ccJndições, o convên_io e/ou contrdto 
estabelecer,~ a obrigatoriedade da empresa concessionária 
cCO!ltabilizar cC recolher mensalmente 0 produto da 
,1l-Té'radaçac1 da cor1tribuição de iluminação públic·a, eni 

(-:anta vinculada a uni estab01.ccimento bancá1·io, i.nclicacl.o 
íJt:.:la l_)releitura, fornecendo a esta, att._:; o final do n1J.:.; 
.::3t:3(JUint_c?, n de1ncJnst1,ativo de.sta aL·recaday'ãO. 

7º. J-<1n ,~aso de 1nora do co11tribuinte a en1p1·esa 

,·011Ct-'Ssic>néiria de energ1a t:létrica contratada, para 

,1rrt?cadaçdo da Contribuição calculará os acrésc.lrr1cJs 

deviclos, cir aeordu com a legislação tributária Municipal. 

Art. 8º. Rccvoqam-se as clisposi ções em contrário . 

Art. 9º. E,'stcJ L.ei enlra e1n v1gor, a partir· elo diu 01 etc: 
jane_i1~0 dt" ?003. 

CJlJi11et,, cio Pre[eito Municipal de Água Doce do NorLc, 
J<slado do Espírito Santo, em 30 de dezembro de ?002. 

JEOVAH 

: ' ;/ 

<\~' 
COELHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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